
Eleição para Nova Diretoria está agendada para 16 de maio

CRONOGRAMA ELEIÇÕES AAPV 2022

Ações Datas

Prazo para Apresentação de Chapas Concorrentes 18/04

Data da Realização da Eleição (ou Assembleia, se for chapa única) 16/05

Divulgação do Resultado 17/05

Prazo para Apresentação de Recurso sobre o Resultado 19/05

Proclamação do Resultado Oficial da Eleição 26/05

Posse da Nova Diretoria para o período 2019/2022 15/06

AAPV entra em período eleitoral!
Eleições

Seguindo o que determina o Novo Esta-
tuto Social, teve início neste mês de feve-
reiro o processo eleitoral na AAPV, para 
definição da Diretoria que comandará a 
Associação no triênio 2022/2025.

O start foi dado no último dia 07 de feverei-
ro, quando o Conselho Deliberativo deu posse aos membros da Co-
missão Eleitoral, que é formada pelos associados Adhemar Amaral 
de Almeida (presidente), Benedicto José Andreolli, e Odilon Alves.

De acordo com o que determina o Estatuto da Associação, é a Co-
missão Eleitoral que organiza e coordena todo o processo eleitoral 
da AAPV, inclusive proclamando os eleitos após o encerramento de 
todas as etapas.

A Comissão se reuniu inicialmente no dia 14 de fevereiro, quando 
já implementou as primeiras ações, com a definição de todo o calen-
dário eleitoral (vide planilha ao lado). Os membros da comissão se 
reunirão quinzenalmente para verificar o andamento dos trabalhos 
e dirimir quaisquer dúvidas.

Vale lembrar que, de acordo com as mudanças implementadas via 
Estatuto Social da AAPV, para se candidatar nas eleições, as chapas 
concorrentes devem preencher TODOS os cargos em disputa, que 
são os seguintes:
• Presidente
• Vice-Presidente
• Diretor(a) Tesoureiro(a)
• Diretor(a) Administrativo(a)
• Diretor(a) Social
• Membros do Conselho Deliberativo (cinco associados/as)
• Membros do Conselho Fiscal (três associados/as)
• Suplentes (cinco associados/as - para todos os  
 cargos da Administração).

Outra regra importante é que não são permitidas candidaturas 
avulsas para nenhum dos cargos.  

Da mesma forma que em eleições anteriores, na primeira reunião a 
Comissão Eleitoral também definiu que será adotado o critério de nu-
meração para identificar as chapas que vierem a se inscrever, sendo que 
o número de cada chapa será definido pela sua ordem de inscrição. O 
prazo para inscrição das chapas concorrentes se encerra em 18 de abril.

Na próxima edição do jornal AAPV NO AR você poderá acom-
panhar a definição das chapas concorrentes, bem como a divul-
gação dos nomes dos pleiteantes a todos os cargos da Diretoria.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Em obediência aos artigos 41 e 42 dos Estatutos 
Sociais em vigor da Associação dos Aposentados e 
Pensionistas da Vasp – AAPV, ficam convocados os(as) 
associados(as) da entidade para a Assembleia Geral 
Ordinária, que será realizada em São Paulo - SP, aos 
27 (vinte e sete)  dias do mês de abril p.futuro, a partir 
das 14h (quatorze horas), na sede da Associação, sito à 
rua Felix de Souza, 233 – Campo Belo, São Paulo, para 
debater a seguinte ordem do dia:
• Prestação de contas do ano de 2021
• Previsão Orçamentária para o ano de 2022)

São Paulo, 14 de fevereiro de 2022
Cmte. Pericles Leonardi

Presidente da AAPV
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No último dia 03 de fevereiro o INSS publicou a por-
taria 1.408/2022, que disciplina novos procedimentos 
referentes à comprovação de vida anual dos beneficiá-
rios do INSS.

Na prática, o INSS libera os(as) aposentados(as) e pensio-
nistas da necessidade de ir até as agências bancárias pra rea-
lizar esse procedimento todos os anos...

A partir de agora, serão aceitos pelo INSS e válidos como 
prova de vida, anualmente, os seguintes atos ou dados:
• acesso ao aplicativo Meu INSS com o selo ouro (esse selo 
é alcançado de acordo com as informações e dados preen-
chidos);
• realização de empréstimo consignado, efetuado por reco-
nhecimento biométrico;
• realização dos seguintes atendimentos:
 a) presencial nas Agências do INSS ou por
 reconhecimento biométrico nas entidades ou
 instituições parceiras;
 b) de perícia médica, por telemedicina ou presencial; e
 c) no sistema público de saúde ou na rede conveniada;
• vacinação;
• cadastro ou recadastramento nos órgãos de trânsito ou 
segurança pública;
• atualizações no CADÚNICO (somente quando fo 

efetuada pelo responsável pelo Grupo);
• votação nas eleições;
• emissão ou renovação dos seguintes documentos:
 a) Passaporte;
 b) Carteira de Motorista;
 c) Carteira de Trabalho;
 d) Alistamento Militar;
 e) Carteira de Identidade; ou
 f ) outros documentos oficiais que necessitem da presença 
 física do usuário ou reconhecimento biométrico;
• recebimento do pagamento de benefício com reconheci-
mento biométrico; 
• declaração de Imposto de Renda, como titular ou depen-
dente.

Nas situações em que o(a) beneficiário(a) não puder ser 
localizado ou ter os documentos conferidos em nenhuma 
dessas bases de dados, o INSS se responsabilizará por comu-
nicá-lo da necessidade de realização da prova de vida, sendo 
que o próprio INSS proverá meios para que isso seja feito 
sem a necessidade de que o(a) aposentado(a) ou pensionista 
saia de casa.

Também foi definido nessa mesma Portaria que ficam sus-
pensos, durante todo o ano de 2022, os bloqueios de paga-
mento por falta de prova de vida.

Ajuda na procura 
por herdeiros
A AAPV precisa de sua ajuda para tentar en-
contrar uma família de herdeiros de associados 
falecidos. Os associados são Carmine Chris-
pim e Conceição Melca Chrispim.

A equipe da Associação já tentou de todas as 
formas localizar os filhos deles, de nomes: Luiz 
Henrique Melca Chrispim, Maria José Melca 
Chrispim, e Ronaldo Melca Chrispim.

A informação é de que a família seria original-
mente do Rio de Janeiro...

Se você tiver alguma indicação da localização 
dessas três pessoas, por favor, entre em contato 
com a AAPV.

Aposentados não precisam mais fazer prova de vida do INSS
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Visando contenção de despe-
sas, e levando em consideração 
o pouco fluxo de associados(as), 
a Diretoria da Associação resol-
veu cancelar o contrato de alu-
guel da sala que mantinha como 
escritório da subsede do Rio de 
Janeiro, na rua México, no cen-
tro da capital fluminense.

Apesar disso, os(as) associados 
(as) do Rio de Janeiro podem 
estar tranquilos que não ficarão 
desassistidos(as). A AAPV conti-
nuará atendendo normalmente 
a todos(as).

Os dados para contato direta-

mente no Rio de Janeiro são os 
seguintes:

• Celular = (21) 97308-5152
• E-mail = aapvrio@gmail.com
• Correio = Caixa Postal 39.934 
– Rio de Janeiro/RJ - CEP: 
21330-971

Além disso, qualquer associado 
(a) pode procurar a sede da 
AAPV, em São Paulo, pelos se-
guintes meios:

• Tel. = (11) 5042-5222
• Whatsapp = (11) 94709-0871
• E-mail = aapv@terra.com.br
• Site = www.aapv.info

AAPV fecha escritório no Rio de Janeiro
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Ao contrário do que aconteceu com o INSS, o 
Governo do Estado de São Paulo continua exigindo 
o recadastramento anual dos(as) aposentados(as) e 
pensionistas que recebem COMPLEMENTAÇÃO de 
aposentadoria.

Nesses casos, o recadastramento anual foi suspenso 
durante parte do ano de 2021 mas voltou a ser obrigatório 
a partir de setembro passado.

Já neste ano, todos(as) os(as) complementados(as) devem 
se recadastrar, SEMPRE NO MÊS DE ANIVERSÁRIO. 
Isso é muito importante, porque a falta do recadastramento 

implica na imediata suspensão do pagamento do benefício 
por parte do Governo do Estado.

Então, se você é complementado(a), ou seja, recebe 
tanto do INSS quanto a complementação do Governo 
do Estado, não deixe passar o prazo!!!

O recadastramento pode ser feito tanto nos escritórios 
regionais da SPPrev em todo o Estado de São Paulo 
(com a necessidade de agendamento prévio pelos tels. 
08007777738 ou 11-2810-7050), quanto em qualquer 
agência do Banco do Brasil (sem a necessidade de 
agendamento prévio).
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Recadastramento de complementados continua obrigatório!!!
Fazenda

No próximo dia 27 de abril, 
os(as) associados(as) estão 
convocados(as) para Assem-
bleia Geral Ordinária, em que 
serão analisadas a prestação de 
contas do exercício 2021 e a 
apreciação da previsão orça-
mentária para o período sub-
sequente.

Tal atividade segue o que de-
termina o Estatuto Social da 
AAPV, em seus artigos 41 e 
42.
 
A Assembleia será realizada 
em São Paulo, mais especi-
ficamente nas instalações da 
sede da Associação. Tal defi-
nição segue um objetivo da 
atual Diretoria, uma vez que 
o espaço comporta plenamen-

te o número de associados(as) 
que normalmente participam 
das assembleias e porque isso 
resulta em uma significativa 
economia para a AAPV.

A Assembleia terá início às 14 
horas, desde que haja maioria 
de associados(as) presentes, 
ou às 14h30 com qualquer 
número de associados(as).

Não deixe de participar, lem-
brando que serão seguidos 
todos os critérios sanitários, 
visando evitar contaminação 
pelo coronavírus. Portanto, 
não esqueça de trazer sua más-
cara e usá-la adequadamente. 
No local serão disponibiliza-
dos vários frascos de álcool gel 
para higienização das mãos.

Associação realiza assembleia 
de Prestação de Contas
Evento será no final de abril na sede da 
entidade, em São Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE ELEIÇÃO

Em obediência aos artigos 28 e 29 dos 
Estatutos Sociais em vigor da AAPV, a 
Comissão Eleitoral, dentro de suas atri-
buições, convoca os(as) senhores(as) 
associados(as) para a eleição da Direto-
ria e Conselhos para o triênio 2022/2025, 
a ser realizada aos 16 (dezesseis) dias 
do mês de maio p. futuro, das 08 às 17 
horas. Na ocasião, uma urna estará lo-
calizada na sede social da AAPV, sito 
à Rua Felix de Souza, 233, no bairro de 
Vila Congonhas, São Paulo, SP.
Conforme determina o artigo 33 dos 
Estatutos Sociais, o(a) associado(a) 
também pode enviar o seu voto por cor-
respondência, que será devidamente 
computado, se chegar à AAPV até as 17 
horas do dia 16 de maio p. futuro.
De conformidade com os artigos 30 e 
31, os(as) associados(as) que deseja-
rem concorrer deverão cumprir os re-
quisitos e formar uma chapa completa, 
inscrevendo-se por meio de requeri-
mento à Comissão Eleitoral, até o dia 18 
(dezoito) de abril de 2022.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2022
A Comissão Eleitoral



Suporte para preenchimento da declaração do IR
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É com imenso pesar que registramos a relação de associados e pensionistas falecidos nos últimos meses. Aos familiares, expressamos 
nossos sinceros sentimentos:

Data Nasc. Data Falec. Associado(a)/Pensionista Local Função/Cônjuge
10/08/1930 23/12/2020 Guilhermino Guilherme GO Mec. Manut. Aeron. II
10/01/1947 18/08/2021 Francisco Giamarino Neto SP Sip. Eletronica
04/04/1955 22/10/2021 Luiz Antonio Queiroga SP Sup. Coord. Manut.
06/01/1935 26/10/2021 Vinicius Sampaio SP Ch.Div.Fabr.Man.Equipe
28/02/1925 15/11/2021 Ary Alves de Araujo DF Op. Est. Telecom II
25/06/1934 17/11/2021 Nelson Odayr de Castro CE Cmte. MD-11
09/11/1933 19/11/2021 Yole Rafaini Sangiuliano SP Viúva (Angelo Sangiuliano)
21/07/1940 22/11/2021 Aurea Pacheco da Silva SP Viúva (Antonio Ribeiro da Silva)
24/11/1938 27/11/2021 Myriam Aranha de Azevedo SP Viúva (Jose Guilherme Saez)
01/04/1928 20/12/2021 Maria Vasconcelos de A. Wanderley RJ Viúva (Geovane Ramos Wanderley)
04/08/1934 28/12/2021 João de Britto SP Insp. Sup. Man. Aeron.
21/05/1948 04/01/2022 Valdivina Maria S. Martins GO Viúva (Romildo Martins)
14/02/1934 04/01/2022 Ruy Bezerra SP Mec. Rev. Comp. II
13/01/1941 13/01/2022 Claudio Manfdredini SP Tec. Manut. Telec.
01/09/1940 16/01/2022 Almeri Maria Venceslau DF Viúva (Antonio Venceslau Filho)
04/09/1931 19/01/2022 Therezinha dos Anjos Cardoso RJ Viúva (Geraldo dos Anjos Cardoso)
02/09/1924 19/01/2022 Dermeval de Oliveira Cardoso SP Cmte. B-737/200
18/05/1944 20/01/2022 Valmique Gonçalves Ribeiro PA Tec. Manutenção
04/10/1950 21/01/2022 Margarete Ines de Paiva Silva SP Assistente Social
02/04/1952 24/01/2022 Francisco de Paula Lemos MG Insp. Sup. Man. Aeron.
27/01/1929 25/01/2022 Ademar Martins de Abreu CE Gerente Base Mod.
22/04/1946 03/02/2022 Maria Aurea Lima da Silva RJ Viúva (Tuffy Naman)

Falecidos

Como acontece todos os anos, está chegando a hora de prestar contas 
para o “Leão”...

A Receita Federal informou que, mais uma vez, as declarações de Imposto 
de Renda só serão aceitas via internet. Então, além de ter todos os dados 
e informações separados direitinho é fundamental que o(a) contribuinte 
saiba bem como mexer no programa da Receita para preencher e entregar 
corretamente a Declaração.

Mas, quem precisa declarar? Todo(a) contribuinte que recebeu em 
2021 rendimentos tributáveis em valores superiores a R$ 28.559,70 ou 
ganhou mais de R$ 40 mil em rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados na fonte. Ou ainda, quem teve a posse ou propriedade de bens 
ou direitos, em 31/12/2021, cujo valor foi superior a R$ 300 mil.

Para auxiliar os(as) associados(as), a AAPV continuará oferecendo o serviço 

de suporte e esclarecimento de dúvidas para o preenchimento da Declaração. 

Isso acontece graças à parceria com a empresa Apoio Organização 
Contábil, dirigida por Selson Gomes Trindade, contador que já atuou 
por muitos anos na própria Associação. 

O serviço estará disponível a partir do dia 15 (quinze) de março, 
pessoalmente, na sede da AAPV. Mas, para tanto, o(a) associado(a) 
precisa agendar antecipadamente um horário para ser atendido(a) pelo 
contador de forma personalizada.

A reserva de horário deve ser feita pelos tels. (11) 5094-1893 / 2385-
1143 / 98559-8217.

O prazo para a entrega das Declarações de Imposto de Renda se encerra 
no dia 30 de abril.

Como já foi mencionado anteriormente – e está destacado 
no Calendário AAPV 2022 – a Associação completará 
no próximo dia 06 de abril a expressiva marca de 50 
anos de existência.

A data é de extrema importância e deve ser muito 
comemorada, uma vez que são poucas as entidades 
que conseguem sobreviver por tal período de tempo, 
principalmente em se tratando de uma entidade 
como a AAPV, focada no público de aposentados e 
pensionistas de uma empresa aérea, a VASP, que nem 
existe mais...

Mas, tendo em vista o fato de neste mesmo ano ainda 
estarmos enfrentando a continuidade da pandemia pelo 

coronavírus e também estarmos em pleno período 
eleitoral, a Diretoria da Associação achou por bem 
adiar um pouquinho as comemorações pelos 50 
anos, que acontecerão no mês de junho, juntamente 
com a posse da nova Diretoria.

Dessa forma, na próxima edição do jornal traremos 
uma reportagem especial sobre a fundação da entidade 

e as conquistas desses 50 anos, bem como detalhes sobre 
como serão as comemorações pelo Jubileu de Ouro da AAPV!

50 anos da Associação!!!!


